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Assembléia Legislativa do Estado de Rondônia

RESOLUÇÃO N° 282, DE 3 DE DEZEMBRO DE 2014.

Cancela Sessão Itinerante Extraordinária no
Município de Vilhena.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIV A DO ESTADO DE RONDÔNIA aprovou, e
eu promulgo a seguinte Resolução:· '

Art. 1°. Fica cancelada a Sessão Itinerante Extraordinária que seria realizada no dia
5 de dezembro de 2014, às 15:00 horas, no Município de Vilhena.

Art. 2°. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, 3 de dezembro de 2014.
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